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III - A parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória e, even-
tualmente cessadas as condições especificadas no artigo 99 da Lei nº 
4.491/1973, será excluída da composição dos proventos de reforma por 
incapacidade.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes Da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 878556
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA ALT Nº 5.562 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022
Dispõe sobre A alteração DO benefício PREVIDENCIÁRIO DE REFORMA “ex
-offício” por incapacidade – PROCESSO nº 2018/215649.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar nº 142, de 16/12/2021, que alterou a Lei Complementar nº 
039, de 09/01/2002, resolve:
I – Alterar a Portaria RE nº 1.511 de 21/08/2018, que reformou “ex-
offício”, na mesma graduação, o 3º Sargento PM REF RG 23158 JORGE 
NAZARÉ CUNHA NEGRÃO, mat. nº 5630320/1, alterando o fundamento 
legal do benefício do interessado, em razão da Ata de Saúde homologada 
na Sessão Ordinária nº 001/2018 – JPMSS, alterando o fundamento legal 
do benefício do interessado, de acordo com o art. 106, inciso II, art. 108, 
inciso III da Lei 5.251/1985 c/c V. Acórdão nº 16.034/1988 e Acórdão nº 
60.794/2020 do Tribunal de Contas do Estado do Pará; art. 1º, inciso IV, 
alínea “b”, do Decreto nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “B” do Decreto 
nº 1.461/1981 c/c PORTARIA Nº 001/1999 - DRH/3; art. 1º, do Decreto 
nº 2.696/1983; Art. 2º, inciso II do Decreto nº 2.940/83; art. 1º, da Lei 
nº 8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item I, 
alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20, da Lei nº 4.491/1973, com 
redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso III, do 
Decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da Lei Complementar nº 142/2021, 
percebendo nessa situação os proventos mensais de R$5.130,64 (cinco 
mil cento e trinta reais e sessenta e quatro centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 3º Sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
Indenização de Tropa - 10%

Auxílio Moradia – 10%
Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
Representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 5%
Adicional de Inatividade - 20%

1.215,50
243,10
  364,65
  121,55
121,55

  1.215,50
  364,65
  425,43
 203,60
855,11

Total de proventos 5.130,64

II – Os efeitos desta Portaria retroagirão a 06/02/2018, data da Ses-
são Ordinária nº 001/2018 – JPMSS, nos termos do art. 108, §2º da Lei 
5.251/1985, respeitando os valores das tabelas salariais vigentes à época.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes Da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 878559
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RE Nº 5.533 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022
Dispõe sobre A alteração DO benefício PREVIDENCIÁRIO DE RESER-
VA REMUNERADA PARA REFORMA por incapacidade – PROCESSO nº 
2021/109354.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “Ex-Offício” o Sargento PM RR RG 21583 MANOEL MARIA 
QUEIROZ DE SOUZA, mat. nº 5618215/1, pertencente à reserva 
remunerada, “a pedido”, por meio da Portaria RR nº 2.502 de 24/11/2020, 
em razão da Ata de Saúde nº 0006/2021, homologada na Sessão Ordinária 
nº 0007/2021 – JPMSS, alterando o fundamento legal do benefício do 
interessado, de acordo com o art. 106, inciso II, art. 108, inciso V da Lei 
5251/1985 c/c V. Acórdão nº 16.034/1988 e Acórdão nº 60.794/2020 do 
Tribunal de Contas do Estado do Pará; art. 52, inciso II, §1º, alínea “C”, da 
Lei nº 5.251/1985 c/c Manifestação nº 021/2013 da PROJUR/IGEPREV; art. 
1º, inciso IV, do Decreto nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “B” do Decreto 
nº 1.461/1981 c/c PORTARIA Nº 001/1999 - DRH/3; art. 1º, do Decreto 
nº 2.696/1983; art. 1º, da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; 
art. 20, da Lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso II, do Decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134, da 
Lei Complementar nº 142/2021; art. 99, caput da Lei nº 4.491/1973 c/c 
art. 146 da Lei nº 5.251/1985, percebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$ 8.148,41 (oito mil, cento e quarenta e oito reais e quarenta 
e um centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
Indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
Representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
Adicional de Inatividade - 35%

Auxílio Invalidez

1.215,50
243,10
  364,65
  121,55

  1.215,50
  364,65
  425,43
 1.185,11
1.797,42
1.215,50

Total de proventos 8.148,41

II – Os efeitos financeiros da parcela de Auxílio Invalidez retroagirão a 
12/05/2021, data da Sessão Ordinária nº 007/2021 – JPMSS, nos termos 
do art. 108, § 2º da Lei 5.251/1985, respeitando os valores das tabelas 
salariais vigentes à época.
III - A parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória e, even-
tualmente cessadas as condições especificadas no artigo 99 da Lei nº 
4.491/1973, será excluída da composição dos proventos de reforma por 
incapacidade.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes Da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 878562
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA ALT Nº 5.558 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022
Dispõe sobre A alteração DO benefício PREVIDENCIÁRIO DE REFORMA “ex
-offício” por incapacidade – PROCESSO nº 2021/972305.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar nº 142, de 16/12/2021, que alterou a Lei Complementar nº 
039, de 09/01/2002, resolve:
I – Alterar a Portaria RE nº 2.107 de 03/11/2000, que reformou “ex-offício”, 
na mesma graduação, a Soldado PM REF RG 25571 MARIA WALDENIZE 
LOBATO BRAGA, mat. nº 5727464/1, alterando o fundamento legal do 
benefício da interessada em razão da Ata de Saúde homologada na Sessão 
Ordinária nº 010/2019 – JPMSS, de acordo com o art. 106, inciso II, art. 
108, inciso V da Lei 5.251/1985 c/c V. Acórdão nº 16.034/1988 e Acórdão 
nº 60.794/2020 do Tribunal de Contas do Estado do Pará; item 3.4, do 
Acórdão 16.034/1988, do Tribunal de Contas do Estado do Pará; art. 1º, 
inciso IV, alínea “d”, do Decreto nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “C” 
do Decreto nº 1.461/1981 c/c PORTARIA Nº 001/1999 - DRH/3; art. 1º, 
do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º, da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “h”, do Decreto nº 
4.490/1986; art. 1º, inciso III, do Decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da 
Lei Complementar nº 142/2021; art. 99, caput da Lei nº 4.491/1973 c/c 
art. 146 da Lei nº 5.251/1985, percebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$5.737,16 (cinco mil setecentos e trinta e sete reais e 
dezesseis centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Soldado/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
Indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
Representação por Graduação - 30%

Adicional de Inatividade - 20%
Auxílio Invalidez

1.215,50
243,10
  243,10
  121,55

  1.215,50
  364,65
  364,65
 753,61

 1.215,50

Total de proventos 5.737,16

II – Os efeitos financeiros da parcela de Auxílio Invalidez retroagirão a 
08/08/2019, data da Sessão Ordinária nº 010/2019 – JPMSS, nos termos 
do art. 108, §2º da Lei 5.251/1985, respeitando os valores das tabelas 
salariais vigentes à época.
III - A parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória e, even-
tualmente cessadas as condições especificadas no artigo 99 da Lei nº 
4.491/1973, será excluída da composição dos proventos de reforma por 
incapacidade.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes Da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 878568
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RE Nº 5516 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022
Dispõe sobre A alteração DO benefício PREVIDENCIÁRIO DE RESER-
VA REMUNERADA PARA REFORMA por incapacidade – PROCESSO nº 
2020/810611.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-offício” o 2º Sargento PM RR RG 13543 VICENTE DE 
PAULO MARQUES DIAS, mat. nº 50461650/1, pertencente à Reserva 
Remunerada, ex-offício, por meio da Portaria RR nº 2628 de 14/08/2018, 
em razão da Ata de Saúde homologada na Sessão Ordinária nº 012/2020 
– JPMSS, alterando o fundamento legal do benefício do interessado, de 
acordo com o art. 106, inciso II, art. 108, inciso V da Lei 5251/1985 c/c V. 
Acórdão nº 16.034/1988 e Acórdão nº 60.794/2020 do Tribunal de Contas 
do Estado do Pará; art. 10, inciso III, §§3º e 8º, da Lei nº 8.230/2015 c/c 
art. 109, da Lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso IV, alínea “b”, do Decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, Categoria “C” do Decreto nº 1.461/1981 c/c PORTARIA 
Nº 001/1999 - DRH/3; art. 1º, do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º, da Lei 
nº 8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 
I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20, da Lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, do 
Decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134, da Lei Complementar nº 142/2021; 
art. 99, caput da Lei nº 4.491/1973 c/c art. 146 da Lei nº 5.251/1985, 
percebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 7.935,10 (sete 
mil novecentos e trinta e cinco reais e dez centavos), conforme abaixo 
discriminados:


